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Prefeitura Municipal

Sete de Setembro

DECRETO Nº 1291/2020
DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE DE SETEMBRO, RS.

O Prefeito Municipal de Sete de Setembro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições, especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 92 da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do Artigo 196 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, decorrente do novo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a Portaria Nº 188/GM/MS de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o contido na Lei Federal Nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 55.115/2020, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que a situação exige o emprego imediato de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município de Sete de Setembro, 

DECRETA:

Art. 1º - As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância Internacional, decorrente do COVID-19, no âmbito do Município de Sete de Setembro-RS, ficam definidas nos termos deste Decreto.
Art. 2º - Ficam dispensados de suas atividades laborais, sem prejuízo aos vencimentos, os Servidores Municipais maiores de 60 (sessenta) anos, por tempo indeterminado; 

Art. 3º - Ficam dispensados de suas atividades laborais, sem prejuízo aos vencimentos, Servidoras Municipais gestantes, por tempo indeterminado; 

Art. 4º - Servidores membros do magistério terão carga horária definida conforme plano de trabalho elaborado pela Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Turismo. 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SETE DE SETEMBRO, AOS 19 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2020.
Márcio Politowski
Prefeito Municipal 
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